
07 de dezembro de 2022

À Autoridade Nacional de Proteção de Dados Pessoais

Assunto: Atuação da ANPD na proteção de dados pessoais de crianças e
adolescentes

Como proteger nossas crianças e adolescentes neste mundo digital, orientado por
dados?

Essa certamente é uma preocupação de mães, pais, famílias e educadores, mas deve
ser também uma preocupação de toda a sociedade. Sabemos que atualmente as
crianças e adolescentes estão, desde o seu nascimento, inseridos em um contexto de
datificação e digitalização constantes. Segundo a pesquisa TIC Kids Brasil, 93% dos
brasileiros entre 9 e 17 anos de idade são usuários da Internet1. A questão é que o
ambiente digital não foi pensado para crianças ou adolescentes e ainda não sabemos
exatamente qual é o impacto que as práticas predatórias de uso de dados pessoais,
que imperam na Internet, têm no desenvolvimento e na vida dos mais jovens.

Nesse cenário, é urgente pensar em uma proteção adequada e ampla da infância e da
adolescência no ambiente digital, que seja alinhada a normativas internacionais
como o Comentário Geral n. 25 do Comitê dos Direitos da Criança da ONU2.

Não é à toa que há uma tendência mundial para a regulação de serviços e produtos
digitais que são utilizados por crianças e adolescentes. No Reino Unido, a
Autoridade de Proteção de Dados do país desenvolveu o “Design apropriado para a
idade: um código de prática para serviços online”3, que propõe 15 princípios
obrigatórios, voltados para a adoção de aplicações com design que promova
transparência, uso adequado de dados e medidas de mitigação de riscos de violações
aos direitos de crianças e adolescentes, como a elaboração de relatórios de impacto.

3 ICO. Age Appropriate Design Code. Disponível em:
https://ico.org.uk/for-organisations/guide-to-data-protection/ico-codes-of-practice/age-appropriat
e-design-a-code-of-practice-for-online-services/. O Código foi traduzido para o português pelos
Instituto Alana e ITS Rio:
https://itsrio.org/wp-content/uploads/2021/08/Design-Apropriado-para-a-Idade_-Codigo-de-Prati
cas-para-Servicos-Online.pdf

2 Comitê dos Direitos da Criança da ONU. Comentário Geral N. 25 sobre direitos da criança em
relação ao ambiente digital. Disponível em:
https://criancaeconsumo.org.br/wp-content/uploads/2022/01/comentario-geral-n-25-2021.pdf

1 CETIC.br. TIC Kids Online Brasil 202. Disponível
em:https://cetic.br/pt/noticia/tic-kids-online-brasil-2021-78-das-criancas-e-adolescentes-conectados
-usam-redes-sociais/

https://ico.org.uk/for-organisations/guide-to-data-protection/ico-codes-of-practice/age-appropriate-design-a-code-of-practice-for-online-services/
https://ico.org.uk/for-organisations/guide-to-data-protection/ico-codes-of-practice/age-appropriate-design-a-code-of-practice-for-online-services/
https://itsrio.org/wp-content/uploads/2021/08/Design-Apropriado-para-a-Idade_-Codigo-de-Praticas-para-Servicos-Online.pdf
https://itsrio.org/wp-content/uploads/2021/08/Design-Apropriado-para-a-Idade_-Codigo-de-Praticas-para-Servicos-Online.pdf
https://criancaeconsumo.org.br/wp-content/uploads/2022/01/comentario-geral-n-25-2021.pdf
https://cetic.br/pt/noticia/tic-kids-online-brasil-2021-78-das-criancas-e-adolescentes-conectados-usam-redes-sociais/
https://cetic.br/pt/noticia/tic-kids-online-brasil-2021-78-das-criancas-e-adolescentes-conectados-usam-redes-sociais/


O recém aprovado “Código de Design Apropriado para a Idade da Califórnia”4 vai
na mesma linha e destaca que os serviços e produtos online que possam ser
acessados por crianças ou adolescentes devem oferecer fortes proteções de
privacidade por design e por padrão, inclusive “desabilitando recursos que traçam
perfis de crianças usando seu comportamento, histórico de navegação ou suposições
de sua semelhança com outras crianças” para direcionamento de conteúdos.

Recentemente, a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) consultou
opiniões da sociedade sobre quais são as bases legais da Lei Geral de Proteção de
Dados adequadas para o tratamento de dados de crianças e adolescentes, ou seja, as
situações nas quais serão legítimas a coleta e o uso de dados dessas pessoas. Essa
iniciativa merece ser aplaudida e deve representar um primeiro movimento em
torno da agenda de direitos desse grupo social hipervulnerável, no sentido de que
movimentos posteriores sejam suscitados, haja vista a importância e a centralidade
da criança e do adolescente no debate sobre a proteção de dados pessoais.

Na esteira do que tem sido feito por autoridades ao redor de todo o mundo,
entendemos que a ANPD deve continuar seus esforços para fazer com que a
proteção integral, a prioridade absoluta e o melhor interesse da criança e do
adolescente, regras e princípios constitucionais e reafirmados pelo Estatuto da
Criança e do Adolescente, sejam efetivamente garantidos. Para tanto, é fundamental
que sua primeira orientação a respeito da proteção das múltiplas infâncias e
adolescências reflita toda a sua complexidade, a qual, inclusive, foi destacada pela
própria Autoridade na sua recém lançada Agenda Regulatória para 2023-20245.

A regulamentação dessa matéria é assunto crítico e fundamental para o
desenvolvimento das atuais e de todas as próximas gerações. Limitar esse processo
a um aspecto técnico e muitas vezes desconhecido da sociedade de um modo geral (e
especialmente das crianças e adolescentes) vai na contramão da experiência
internacional. Junto à compreensão de quais bases legais um agente de tratamento
poderá usar para tratar dados de crianças e adolescentes, é fundamental que esses
agentes saibam como garantir a proteção integral da criança e o seu melhor interesse.
Isso se dá a partir de mudanças de design, de arquitetura informacional, de
promoção ou desincentivo a modelos de negócio predatórios e de uma tomada de
consciência coletiva de que crianças e adolescentes não podem ser alvos do
capitalismo de vigilância.

5 ANPD. ANPD publica Agenda Regulatória 2023-2024. Disponível em:
https://www.gov.br/anpd/pt-br/assuntos/noticias/anpd-publica-agenda-regulatoria-2023-2024.

4 CALIFORNIA LEGISLATIVE COUNSEL. The California Age-Appropriate Design Code Act.
Disponível em:
https://leginfo.legislature.ca.gov/faces/billTextClient.xhtml?bill_id=202120220AB2273

https://www.gov.br/anpd/pt-br/assuntos/noticias/anpd-publica-agenda-regulatoria-2023-2024
https://leginfo.legislature.ca.gov/faces/billTextClient.xhtml?bill_id=202120220AB2273


Pelos motivos aqui expostos, as organizações e especialistas que assinam esta carta
pedem que a ANPD continue a priorizar a regulamentação da proteção de dados de
crianças e adolescentes e centralize em sua atuação o desenvolvimento de
mecanismos regulatórios que tenham como foco e, em primeiro lugar, a proteção às
múltiplas infâncias e adolescências. Pedimos, ainda, que as normatizações da
Autoridade sobre a matéria sejam desenvolvidas com a participação da sociedade
civil organizada e especialistas multidisciplinares. Por fim, por fim, sugerimos que a
ANDP envolva em seus processos de regulamentação aqueles que merecem o
verdadeiro protagonismo nesta discussão: as próprias crianças e adolescentes.
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